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Prefeitura transforma uma tonelada de resíduos 
orgânicos de hotel em adubo

A Prefeitura de Socorro, por meio 
da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável, 
está realizando um projeto-piloto de 
compostagem de resíduos orgânicos, 
em parceria com o Grinberg’s Village 
Hotel, para futuramente ampliar para 
outros grandes geradores.

Em duas semanas, foi coletada mais de 
uma tonelada de resíduos orgânicos, em 
sua maioria restos de frutas, que foram 
destinados para compostagem no Com-
plexo Ambiental Municipal. A ação, que tem 
apoio da Cooperativa de Trabalho de Reci-
clagem Nova Esperança de Socorro – Co-
renova, recebeu o nome de “Vira Adubo”. 
“Somente nessas duas semanas, uma tone-
lada de resíduos deixou de ir para o Aterro 
Sanitário Municipal” – destaca o secretário 
de Meio Ambiente, Tiago Sartori.

O prefeito Ricardo Lopes divulgou 
o resultado através das redes sociais 
e celebrou o resultado. “Mais que um 
slogan, o trabalho por um futuro sus-
tentável faz parte do cotidiano de nos-
sa administração”, destacou o prefeito, 
lembrando que a administração muni-
cipal fomenta ações de sustentabilida-
de, preservação do meio ambiente e 
dos recursos naturais.

Fundo Social 
volta a receber 

doações

O Fundo Social de Solidariedade de 
Socorro informa que, após a conclusão 
da Campanha do Agasalho, as doações 
de roupas podem voltar a ser destina-
das ao Bazar Beneficente, localizado na 
Rua Dr. Luiz Pizza, nº 166. O horário de 
funcionamento do bazar é de segunda 
a sexta-feira (exceto feriados e pontos 
facultativos), das 9h às 17h. Podem ser 
doadas roupas, sapatos e cobertores 
que são vendidos a preços acessíveis, 
cuja renda é revertida em aquisição de 
remédios, muletas, cadeiras de roda e 
outros itens oferecidos a pessoas em 
situação de vulnerabilidade.

Museu de Socorro realiza a abertura 
da mostra “Universo Cerâmico”

Aconteceu no sábado (03/07), a 
abertura da mostra “Universo Cerâ-
mico”, no Museu Municipal “Dr. João 
Baptista Gomes Ferraz”, equipamento 
gerido pela Secretaria de Cultura da 
Prefeitura de Socorro.

A mostra, que segue no Museu de 
Socorro até 11 de agosto de 2021, é a 
sexta edição da exposição “Universo 
Cerâmico”, realizada em pareceria com 
colaborativa com o Atêlie Tsuru, reno-
mado espaço dedicado à arte cerâmica 
com sede na cidade de São Paulo.

A abertura foi apresentada por Ma-
yara Nardes, coordenadora do Museu 
de Socorro. O vice-prefeito Henrique 
Cézar esteve presente, representando 
o prefeito Ricardo Lopes e a administra-
ção municipal, assim como o secretário 
de Cultura, Fernando Murilo Silva. “A 
valorização da cultura e, principalmente, 
dos artistas locais é prioridade em nos-
sa gestão” – comentou o vice-prefeito.

O vereador Tiago Faria, ex-secre-
tário municipal de Cultura, fez uso da 
palavra e celebrou a retomada das ati-
vidades do museu, mesmo que parcial-
mente, devido às restrições relacionadas 
à pandemia de Coronavírus (Covid-19). 

O presidente do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais – Comupc, Adriano 
Correa, e as artistas plásticas Marinilda 
Boulay e Rosa Pereira também se pro-
nunciaram durante o evento.

A cerimônia de abertura se en-
cerrou com as falas de Paco de Assis, 
presidente do Sindicato Nacional dos 
Artistas Plásticos e de Eliana Tsuru, 
curadora da mostra. Ambos agradece-
ram e parabenizaram Socorro pela par-
ceria e acolhida da mostra no museu.

Após os pronunciamentos, o vice-pre-
feito Henrique Cézar e a curadora Eliana 
Tsuru realizaram o descerramento da faixa 
inaugural e os presentes puderam presti-
giar as obras de 58 ceramistas de todo Bra-
sil, incluindo dezessete socorrenses, sendo 
dezesseis convidados e um participante.

Após sua permanência no Museu de 
Socorro, a mostra “Universo Cerâmico” 
será apresentada no Palácio Anchieta, 
sede da Câmara Municipal de São Paulo, 
onde acontecerão as premiações pelo júri.

O Museu Municipal de Socorro está 
localizado à Rua Antônio Leopoldino, 
185 – Centro, Socorro/SP e funciona 
de terça a sábado das 9h às 17h. Para 
mais informações ligue: (19) 3895-8344.

Mais de 350 pessoas receberam doações 
de agasalhos no Varal Solidário

Realizado pelo Fundo Social de 
Solidariedade de Socorro e a Secre-
taria Municipal de Cidadania, no sába-
do (03/07), no Ginásio de Esportes, o 
Varal Solidário doou roupas, sapatos e 
cobertores coletados durante a Cam-
panha do Agasalho, que teve o apoio 
da EPTV Campinas – afiliada da Rede 
Globo e do Fundo Social de São Paulo.

O evento aconteceu das 12h às 17h, 
quando mais de 350 pessoas passaram 
pelo local e receberam as doações. A 
ação contou com apoio da Guarda Civil 
Municipal, Trupe Socorriso e voluntárias.

O prefeito Ricardo Lopes esteve 
no local e elogiou a ação. “Gostaria de 

agradecer e parabenizar a população 
socorrense que, incansavelmente, de-
monstra sua solidariedade através de 
ações como essa. Ajudar faz bem!” – 
enfatizou o prefeito.

A presidente do Fundo Social e primei-
ra-dama, Edvânia de Faria Lopes, a vice-pre-
sidente Márcia de Assis e a secretária de 
Cidadania, Patrícia Toledo, consideraram o 
evento muito satisfatório, e agradecem as 
doações e colaboração de todos.

Algumas bancas com roupas vão con-
tinuar no local até a sexta-feira (09/07), e 
as pessoas podem retirar as peças gratui-
tamente. Caso as roupas acabem antes, 
as bancas serão removidas.
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LEI  Nº 4341/2021
“Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer e cria o Fundo Municipal de 

Esporte e Lazer do Município de Socorro.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
Da Criação e dos Objetivos

Artigo 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Esporte e Lazer de Socorro, CMEL, sendo órgão 
colegiado de caráter consultivo e fiscalizador, representativo da sociedade organizada e da comunidade 
desportiva do Município de Socorro, cabendo-lhe: 

I - fazer cumprir e preservar os princípios e preceitos desta Lei; 
II - oferecer subsídios técnicos à elaboração do Plano Municipal do Esporte e Lazer; 
III - dirimir os conflitos de superposição de competência esportiva; 
IV - emitir pareceres e recomendações, quando provocado, sobre questões esportivas e de lazer do Município; 
V - estabelecer normas, sob a forma de resoluções que garantam os direitos e impeçam a utilização de meios ilícitos; 
VI - propor prioridades para o Plano de Aplicação de Recursos do Fundo Municipal de Esporte e 

Lazer - FMEL, elaborado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
VII - elaborar o seu Regimento Interno; 
VIII - manifestar-se quando provocado, sobre matéria relacionada com o desporto e lazer, no âmbito do Município; 
IX - interpretar a legislação desportiva e de lazer, além de zelar pelo seu cumprimento; 
X - estabelecer regime de mútua colaboração entre órgãos públicos, federações e entidades estaduais 

e federais, afetos a suas ações;
XI - estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao aperfeiçoamento do Esporte e Lazer no 

âmbito do Município; 
XII - manifestar-se sobre convênios de apoio ao Esporte e Lazer celebrados entre o Município e 

entidades privadas; 
XIII - acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos financeiros e materiais destinados pelo Município 

às atividades desportivas e de Lazer; 
XIV - exercer as atribuições que lhe forem delegadas; 
XV - outorgar o Certificado de Mérito Desportivo; 
XVI - exercer outras atribuições constantes da legislação Esportiva e de Lazer. 

CAPÍTULO II
Da Constituição e da Composição

Artigo 2º - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer será composto por 16 (dezesseis) membros 
titulares e respectivos suplentes, conforme composição abaixo: 

I - Poder Executivo Municipal
a-) 01 (um) membro titular e o respectivo suplente indicado pela Secretaria/Departamento Municipal 

de Esporte e Lazer; 
b-) 01 (um) membro titular e respectivo suplente indicado pela Secretaria Municipal de Educação; 
c-) 01 (um) membro titular e respectivo suplente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;
d-) 01 (um) membro titular e respectivo suplente indicado pela Secretaria Municipal de Cidadania; 
e-) 01 (um) membro titular e respectivo suplente indicado pela Secretaria Municipal de Turismo;
f-) 01 (um) membro titular e respectivo suplente indicado pela Secretaria Municipal de Segurança e 

Defesa do Cidadão;
g-) 01 (um) membro titular e respectivo suplente indicado pela Secretaria Municipal de Cultura;
h-) 01 (um) membro titular e respectivo suplente indicado pelo Gabinete do Prefeito.
II – Entidades Ligadas diretamente ao Esporte e Lazer (não governamental): 
a-) 01 (um) membro titular e respectivo suplente representante das ligas desportivas sediadas no Município;
b-) 01 (um) membro titular e respectivos suplentes representantes dos clubes esportivos sediados no Município;
c-) 01 (um) membro titular e respectivos suplentes representantes das academias esportivas sediadas no Município;
d-) 01 (um) membro titular e respectivo suplente representante de órgão de imprensa com sede no 

município de Socorro;
e-) 01 (um) membro titular e respectivo suplente representante da Comissão de Esportes da Subseção 

da Ordem dos Advogados do Brasil, do Estado de São Paulo.
f-) 03 (três) membros titulares e respectivos suplentes representantes de associações ou entidades 

com sede no município e que desenvolva comprovado trabalho voltado a área do esporte.
§ Único - Os representantes do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, assim como seus 

suplentes, serão nomeados através de Decreto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Artigo 3º - O mandato dos conselheiros terá duração de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução.
§ 1º - No caso de renúncia ou impedimento do conselheiro titular, assumirá o suplente indicado 

pela instituição ou entidade que o mesmo representa. 
§ 2º - O processo eleitoral para seleção dos representantes das entidades ligadas diretamente 

ao Esporte e Lazer (não governamental), previstos no inciso II do artigo 2º será organizado pelo 
Departamento de Esportes, Lazer e Juventude e suas regras deverão ser definidas em decreto 
regulamentados a ser publicado pelo Poder Executivo.

§ 3º - Fica o Conselho Municipal de Esportes e Lazer responsável para, após sua primeira 
composição devidamente eleita e empossada, tratar das regras de eleição dos representantes das 
entidades ligadas diretamente ao Esporte e Lazer (não governamental), previstos no inciso II do artigo 
2º em seu regimento interno.

Artigo 4º - A função de Conselheiro é considerada serviço público relevante e não será remunerada, 
sendo seu exercício prioritário e justificadas as ausências a quaisquer outros serviços quando determinado seu 
comparecimento às sessões do Conselho ou participação em diligências autorizadas por este. 

CAPÍTULO III
Da Estrutura e do Funcionamento

Artigo 5º - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer de Socorro – CMEL - terá a seguinte estrutura: 
I - Diretoria composta por Presidente, Vice Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário; 
II - Comissões de Trabalho, constituídas por resolução do Conselho e integradas por atletas e/ou 

representantes de modalidades esportivas; 
III - Plenário. 
§ 1º - A diretoria será eleita até trinta dias após a posse dos membros do Conselho, pela 

maioria de seus membros titulares. 
§ 2º - A presidência do Conselho Municipal de Esporte e Lazer deverá preferencialmente recair 

sobre o Secretário/Diretor Municipal de Esporte, Lazer e Juventude. 
§3º - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer poderá ser convocado a qualquer tempo, 

extraordinariamente, sempre que necessário, pelo Secretário/Diretor Municipal de Esporte, Lazer e 
Juventude ou pela maioria simples do total de membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, 
desde que o assunto a ser tratado tenha urgência.

CAPÍTULO IV
Do Fundo Municipal de Esporte e Lazer

Artigo 6º - Fica criado o Fundo Municipal de Esporte e Lazer - FUMDEL, instrumento de captação, 
repasse e aplicação de recursos destinados a proporcionar suporte financeiro na implantação, manutenção e 
desenvolvimento dos programas e projetos de caráter desportivo e de lazer que se enquadrem nas diretrizes 
e prioridades do órgão municipal responsável pelo Esporte. 

Artigo 7º - O Fundo Municipal de Esporte e Lazer - FUMDEL, ficará vinculado à Secretaria/
Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, sendo regido pelas normas gerais de procedimentos 
relativos a operacionalização dos Fundos.

Artigo 8º - Poderão constituir os recursos do Fundo Municipal de Esporte e Lazer (FUMDEL) desde 
que disponível e com autorização da fonte responsável: 

I - auxílios, contribuições, subvenções, transferências e participações em convênio e ajustes; 
II - doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais e internacionais; 
III - produto de operação de crédito; 
IV - rendimentos, acréscimos, juros e correção monetária provenientes das aplicações de seus recursos; 
V - resultados de convênios, contratos e acordos firmados com instituições públicas e privadas, 

nacionais ou estrangeiras; 
VI - transferências ordinárias e extraordinárias do Município, provenientes do Estado ou da União, na forma da Lei; 
VII - dotação orçamentária própria do Município, garantido através dos recursos previstos no 

orçamento geral do Município, sem prejuízo aos recursos necessários ao bom andamento da Secretaria/
Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Juventude; 

VIII - outros recursos, créditos e ativos financeiros adicionais ou extraordinários que por sua natureza 
lhe possam ser destinados; 

IX - o produto de arrecadação dos preços públicos cobrados pela utilização de equipamentos públicos 
municipais, administrados pela Secretaria/Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Juventude; 

X - o produto de arrecadação oriunda dos ingressos e taxas cobrados em eventos públicos promovidos 
pela Secretaria/Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Juventude; 

XI - o produto da arrecadação resultante do aluguel de espaços destinados à publicidade comercial, em 
próprios municipais ou eventos administrados pela Secretaria/Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Juventude;

XII – recursos oriundos de incentivos fiscais especificamente designados para o esporte e lazer; 
XIII – recursos oriundos de contratos de concessão pública onde a lei delimitar o destino para 

incremento do esporte e lazer no Município. 
Parágrafo único - As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta 

especial a ser aberta em estabelecimento oficial de crédito. 
Artigo 9º - Os recursos do Fundo Municipal de Esporte e Lazer (FUMDEL) terão a seguinte destinação: 
I - esporte educacional; 
II - esporte de participação; 
III - esporte de rendimento em jogos municipais, campeonatos e torneios regionais, nacionais e 

internacionais, apoiando atletas e equipes desde que convocados pelas respectivas entidades desportivas; 
IV - capacitação de recursos humanos; cientistas desportivos, professores de educação física e técnicos 

em esporte e lazer; 
V - treinamento técnico e subsídios para formação de atletas amadores; 
VI - subsídios para transporte e estada de atletas e equipes, quando classificados, em representação 

do Município ou em competições organizadas por Associações, Federação e Confederações das modalidades 
esportivas e que tenham caráter classificatório; 

VII - programas para reabilitação de deficientes físicos, mentais e sensoriais, através da prática de 
modalidades desportivas tecnicamente adequadas para este fim; 

VIII - apoio a projetos de pesquisa, documentação, informação e divulgação; 
IX – custear a construção, ampliação e recuperação de instalações desportivas e de lazer; 
X - premiação em eventos desportivos, recreativos e de lazer; 
XI – subvencionar entidades sem fins lucrativos e atletas não profissionais; 
XII – apoio e doação de materiais para atletas carentes; 
XIII – custear a produção de eventos esportivos e de lazer. 
§ lº - É vedada a aplicação de recursos do Fundo Municipal de Esporte e Lazer (FUMDEL), a qualquer 

título, em programas, projetos ou atividades ligadas, direta ou indiretamente, ao desporto profissional e 
atividades de lazer com resultado financeiro favorável a empresas privadas. 

§ 2º - O material permanente obtido com recursos do Fundo Municipal de Esporte e Lazer 
- FUMDEL incorporar-se-á ao patrimônio do Município, sob a administração da Secretaria/Departamento 
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, atendidos os requisitos legais pertinentes. 

Artigo 10 - Poderão receber recursos do Fundo Municipal de Esporte e Lazer: 
I – a Secretaria/Departamento Municipal de Esporte, Lazer e juventude para execução de projetos 

esportivos e de lazer previstos nas ações contidas no PPA, LDO e LOA;
II – entidades esportivas e de Lazer, assistenciais, sem fins lucrativos incluídas no cadastro municipal 

do esporte e lazer;
III – atletas de alto rendimento cadastrados junto a este Conselho, que treine e resida no Município há 

pelo menos 01 (um) ano e que esteja representando o município em competições;
IV – atletas convocados em período de treinamento;

LEIS ............................................................................
V – comissão técnica convocada pelo Secretário/Diretor Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, até 

o limite financeiro disponível e, com prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias de duração.
Parágrafo Único - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer regulamentará todas as hipóteses 

previstas no presente artigo, criando regras claras e objetivas para a liberação de recursos do fundo, sempre 
prezando por total transparência quando da disponibilidade de editais ou chamamentos. 

Artigo 11 - O Fundo Municipal de Esporte e Lazer deverá priorizar o destino de suas receitas da 
seguinte maneira: 

I - 30% (trinta por cento) para manutenção de Programa voltado para atletas e ao custeio de comissão 
técnica, atletas e equipes em representação do Município em competições eventos, reuniões, e demais atos 
oficiais ligados ao esporte e lazer; 

II - 20% (vinte por cento) para aquisição de materiais, para uso próprio da Secretaria/Departamento 
Municipal de Esporte e Lazer e para doações de materiais esportivos; 

III - 20% (vinte por cento) para manutenção dos equipamentos públicos de esporte e lazer; 
IV - 15% (quinze por cento) para implementação de novos equipamentos de esporte e lazer; 
V - 10% (quinze por cento) para subvenções a entidades esportivas sediadas no Município sem fins 

lucrativos e a projetos esportivos e de lazer; 
VI – 5% (cinco por cento) para custeio de eventos de lazer. 
§ 1º - Nas condições acima descritas, os recursos poderão ser acrescidos com recursos oriundos 

do orçamento próprio da Secretaria/Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Juventude como 
forma de aproveitamento para viabilização das ações de esporte e lazer no Município. 

§2º - Se atingidos os objetivos anuais propostos, os valores remanescentes no Fundo Municipal de 
Esporte e Lazer poderão ser aproveitados conforme conveniência da Secretaria/Departamento Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude, desde que, aprovados pelo Conselho Municipal de Esporte e Lazer.

Artigo 12 - A destinação dos recursos será pautada pelo saldo oriundo do mês anterior a reunião da 
comissão que determinará o apoio a projetos de entidades e atletas, excluindo-se os valores já comprometidos 
em aprovações anteriores e observados os limites definidos no artigo anterior. 

Artigo 13 - Serão financiadas com recursos do Fundo Municipal de Esporte e Lazer as seguintes áreas:
I – recreação; 
II – lazer para as comunidades; 
III – competições Esportivas; 
IV – atendimento desportivo para pessoas portadoras de necessidades especiais e idosos; 
V – reestruturação de ginásios, quadras poliesportivas, canchas de areia, centros esportivos; 
VI – esporte de rendimento; 
VII – construção de praças, parques e equipamentos esportivos em geral; 
VIII – apoio para cursos, eventos e congressos na área esportiva; 
IX – aquisição de material lúdico/esportivo para consumo e doações; 
X – apoio a atletas ou equipes locais que se destaquem em âmbito estadual, nacional ou internacional. 
Artigo 14 - Os recursos angariados serão gerenciados pela Secretaria/Departamento Municipal de 

Esporte, Lazer e Juventude, em estreita colaboração com a Secretaria Municipal da Fazenda, em conta específica 
denominada de Esporte e Lazer.

Artigo 15 - O funcionamento e administração do Fundo Municipal de Esporte e Lazer serão objeto 
de regulamentação pelo Executivo Municipal. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais e Transitórias

Artigo 16º - A organização, o funcionamento e o que mais for necessário ao Conselho Municipal de Esporte 
e Lazer de Socorro será disciplinado em Regimento Interno, que será elaborado no prazo de 90 (noventa) dias 
após a posse de seus membros. 
Artigo 17º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 18º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de julho de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

LEI  Nº 4342/2021
“Garante aos profissionais da segurança pública, Guarda Civil Municipal, Polícia Civil e Polícia 

Militar a disponibilização de vacinas antigripe (H1N1) anualmente.
  

DE AUTORIA DO VEREADOR WILLHAMS PEREIRA DE MORAIS – VEREADOR PTB
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica, através desta lei, estabelecido que todos os policiais funcionários da segurança 
pública, Guarda Civil Municipal, Polícia Civil e Polícia Militar do Município de Socorro, terão disponibilizado, 
independentemente da idade, a vacina “antigripe”.

Art. 2.º A Secretaria Municipal de Saúde de Socorro deverá promover o agendamento aos mesmos, 
local e data para que a vacinação ocorra, sem ônus ao servidor.

Parágrafo Único. Será estendida esta vacinação a todos os  policiais efetivos da segurança pública, 
concursados ou comissionados, municipais ou estaduais.

Art. 3.º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de julho de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

LEI Nº 4343/2021
“Altera a Lei n. 4302/2020 e dá outras providências”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA SEGUINTE LEI:

Art. 1º - A Lei n. 4.302/2020 fica alterada para nela ser inserido parágrafo único no artigo 1.º com a 
seguinte redação:

“Parágrafo único - O servidor regularmente cadastrado poderá optar pelo desconto em folha de 
pagamento, mediante sua autorização, observados os limites estabelecidos em lei.”  

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de julho de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

LEI  Nº 4344/2021
“Altera a Lei n. 4317/2021 e dá outras providências”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA SEGUINTE LEI:

Art. 1º -  A Lei n. 4.317/2021 fica alterada para nela ser inserido parágrafo único no artigo 1.º com 
a seguinte redação:

“Parágrafo único - O servidor regularmente cadastrado poderá optar pelo desconto em folha de 
pagamento, mediante sua autorização, observados os limites estabelecidos em lei.”  

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de julho de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 
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LEI  Nº 4345/2021
“DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL SOCORRENSE, O 

NHANDUTI”
  

DE AUTORIA DO VEREADOR TIAGO DE FARIA – VEREADOR REPUBLICANOS
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica considerado o processo de produção do ‘Nhanduti’ como Patrimônio Cultural Imaterial 
Socorrense, nos termos da Lei Nº 3459/2011.

Parágrafo único: O ‘Nhanduti’, conforme Anexo com as imagens 1 e 2, é uma espécie de tecelagem 
e/ou uma maneira de fazer Renda, através de técnica tradicional, que utiliza um molde ou suporte. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de julho de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo
Valmir Aparecido Guinato
Secretário dos Negócios Jurídicos

ANEXO

Fonte:https://nhandutimuseuvirtual.blogspot.com/2017/08/nhanduti-nos-anos-40-50-no-brasil.html

DECRETOS ...............................................................

PORTARIAS ..............................................................

PORTARIA Nº 9132/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público do Auditório do Centro Administrativo Municipal, a 
Corporação de Guias Mirins de Socorro, para reunião com os cursistas que acontecerão: 

- dia 07 de julho, quarta-feira, a partir das 13h30;
- dia 14 de julho, quarta-feira, a partir das 13h30;
- dia 21 de julho, quarta-feira, a partir das 13h30;
- dia 28 de julho, quarta-feira, a partir das 13h30.
Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 

autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.
Art. 3º - É de inteira responsabilidade da associação, o cumprimento da Lei Estadual 

nº 14.592/2011, bem como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer 
responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de julho de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9133/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Suspender, a partir de 05 de Julho de 2021, os efeitos da Portaria nº 8963/2021 que designou 
o servidor Omar Morais de Castro - CTPS 06547 / Série  187/SP -  para ocupar o emprego em comissão 
de Assessor de Crédito – ref. 20;  

Art. 2º - Nomear o mesmo, a partir de 06 de Julho de 2021, para ocupar o emprego em  comissão de 
Chefe de Coordenadoria de Recursos Humanos – ref. 30.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de julho de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9134/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear Maicon Liparini de Araújo – CTPS  15255 / Série  00296-SP, para ocupar o 
emprego em comissão de ASSESSOR DE CRÉDITO – ref. 20, a partir de 06 de Julho de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de julho de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9135/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Ludmila Aparecida dos Santos Oliani Silva – CTPS 10145 / Série  00375-SP, 
para ocupar o emprego em comissão de CHEFE DO SERVIÇO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – ref. 35, 
a partir de 06 de Julho de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de julho de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9137/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º. - Desligar do serviço público municipal em virtude de aposentadoria, a partir de 01 de Julho 
de 2021, a servidora Alice Conti - CTPS nº 90108 / Série 042-SP, ocupante do emprego permanente 
de Escriturário. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de julho de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9138/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços e nos termos da L.C. nº 245/17, o servidor 
ocupante do emprego permanente de Guarda Civil Municipal para ocupar a função gratificada de:  
NOME Função gratificada: A partir de:
Ednilson Aparecido Trainotti – CTPS  25568 /  Série 00081-SP. Subcomandante da Guarda Civil Municipal 06/07/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de julho de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

EXTRATO – TERMO DE FOMENTO Nº 02/2021
Parceiros: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro e IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SOCORRO “HOSPITAL DR. RENATO SILVA”

Objeto: Termo de Fomento, em regime de mútua cooperação, a prestação universalizada de serviços de saúde em 
enfermaria Covid-19 com 8 (oito) leitos adulto, sendo 2 (dois) leitos de semi-intensiva com uso de suporte ventilatório 
mecânico e 6 (seis) leitos de enfermaria para aquisição emergencial de medicamentos, materiais hospitalares, gazes 
medicinais, materiais de limpeza e pagamento de recursos humanos (enfermeiros, técnico de enfermagem e profissionais 
de higiene) visando imediata utilização em pacientes com quadro moderado e grave internados e entubados na 
enfermaria covid-19 devido a Pandemia Covid-19 no Município de Socorro/SP, conforme Plano de Trabalho, no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com vigência de 04 (quatro) meses, firmado em 08/07/2021.

EXTRATOS ...............................................................

 DECRETO Nº 4217/2021
“Nomeia membros do Conselho Municipal do Plano Diretor”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º- Ficam nomeados, os membros e presidente do “Conselho Municipal do Plano Diretor”, 
instituído, com fulcro na Lei Municipal 3364/2010 e no art. 37 da Lei Complementar 109/2006 (Plano Diretor 
do Município de Socorro), como órgão consultivo e de assessoramento ao Prefeito Municipal, integrante do 
Sistema de Planejamento.     

Art. 2º- O “Conselho Municipal do Plano Diretor” será composto por 17 membros, sendo o 
presidente o primeiro nomeado nos termos do artigo 2º da Lei 3364/2010: 

  
I - Conselheiros representantes do Poder Executivo:
a) Titular: Henrique Cézar Coutinho da Rocha 
Suplente: Mariane Zavanella de Sousa 
b) Titular: Marcos Roberto de Oliveira Preto  
Suplente: Marcos Donizetti Magon 
c) Titular: Valmir Aparecido Guinato 
 Suplente: Mayara Domingues Gigli Batista
d) Titular: Tiago Sartori 
Suplente: Giulia Defendi Oliveira 
e) Titular: Denise Benedita Mazeto Valdo 
Suplente: Alexandre Moreira de Souza
f) Titular: Fabiana Duarte da Silva 
Suplente: João Batista Preto de Godoy 
II - Conselheiros Representantes do Poder Legislativo:                   
Titular: Otávio Cardoso de Oliveira Neto
Suplente: Jorge Assis Mariano
  
III - Conselheiros Representantes de Organizações da Sociedade Civil:
a) Representantes da OAB:
Titular: Dr. Rafael Camargo Felisbino
Suplente: Dra. Amanda Baradel Maiorino Barbosa 

b) Representantes da AEAAS:
Titular: Otávio Lúcio de Oliveira Camargo
Suplente: Herlan José Bonfá

c) Representantes do COMTUR:
Titular: Luis Eduardo Bovi
Suplente: Ana Paula Monteiro Nunes

d) Representantes das Entidades Ambientalistas do Município:
Titular: PIRACEMA – Charles dos Santos Gonçalves
Suplente: Hermenegildo Carneiro Tardelli

e) Representes das entidades de classe da Educação:
Titular: Conselho Municipal – Sérgio Luis de Moraes
Suplente: Leticia Paula de Freitas Peres

f) Representantes das Associações da Sociedade Civil:
Titular: AMJA – Alfred Erbert
Suplente: Oralina Mosso Ariboni

g) Representantes de Associação de Amigos de Bairro:
Titular: AMOJUSSARA/ORLANDI – Evandro de Almeida Junior
Suplente: Edison Baldi Junior

h) Representantes da ACE Socorro:
Titular: Cristiane Francisconi Almeida
Suplente: André Orlandi Marchese

i) Representantes do CRECI:
Titular: Sergio Gustavo Bezerra dos Santos
Suplente: Mario Cesar de Moraes

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de julho de 2021

Publique-se
 Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 9136/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença, sem vencimentos ou remuneração para tratar de interesses particulares 
pelo prazo máximo de 02 (dois) anos de acordo com a Lei Complementar nº 197/2012 - Capítulo XII - Artigo 
100, para o servidor abaixo relacionado:

- Darci Benedita Bressan de Godoi - portadora do R.G. nº 20.944.855-6, ocupante do emprego 
permanente de Atendente, durante o período de 05 de Julho de 2021 a 04 de Junho de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de julho de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 
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CÂMARA MUNICIPAL ............................................

Sessão Ordinária de 05 de julho de 2021 
Presidência: Vereador Willhams Pereira de Morais
Vereadores presentes: Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Marcelo 
José de Faria, Marco Antonio Zanesco, Osvaldo Brolezzi, Thiago Bittencourt Balderi, Tiago de Faria e Willhams Pereira de Morais.

EXPEDIENTE:
Em votação: Atas das Sessões Ordinária e Extraordinária de 21 de junho de 2021. Deliberação do Plenário: aprovadas por unanimidade.

Expediente encaminhado pelo Executivo Municipal
Ofício n.º 98/2021 do senhor Prefeito: encaminha o Projeto de Lei n.º 58/2021 que “dispõe sobre normas para implantação 
e compartilhamento de infraestrutura de suporte e de telecomunicações”.  Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Co-
missão Permanente de Justiça e Redação, Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, e Comissão Permanente de Obras, 
Serviços Públicos e de Desenvolvimento Urbano e Rural para apreciação e elaboração de pareceres;
Ofício n.º 099/2021 do senhor Prefeito: responde ao Pedido de Informação n.º 18/2021, do Vereador Willhams Pereira de 
Morais, que “solicita informações sobre procedimentos tomados e entrega de medicamentos a pessoas portadoras de HIV no 
município”. Deliberação da Presidência: Para conhecimento dos senhores Vereadores e posteriormente arquive-se.

Expediente encaminhado por diversos
Ofício n.º 291/2021 do Ministério Público do Estado de São Paulo: informa esta Casa da instauração do Procedimento 
Administrativo de Acompanhamento n.º 62.0448.0000340/2021-2 a fim de acompanhar a implementação das medidas 
indicadas no Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Socorro. Deliberação da Presidência: Informo os senhores 
Vereadores que este expediente diz respeito ao necessário conhecimento que esta Casa deve ter sobre os assuntos que 
envolvem o Poder Executivo Municipal e demais instituições, como o Ministério Público do Estado de São Paulo, sendo ainda 
do conhecimento desta Presidência que o procedimento vem sendo dedivamente acompanhado pela Procuradoria Geral do 
Município de Socorro;
Email enviado pelo Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, Meio 
Ambiente, Habitação e Urbanismo: informa que o Requerimento n.º 83/2021, dos Vereadores Tiago de Faria, Airton 
Benedito Domingues de Souza, Marco Antonio Zanesco, Lauro Aparecido de Toledo, Osvaldo Brolezzi e Willhams Pereira de 
Morais, foi encaminhado para a Promotoria de Justiça de Meio Ambiente de Socorro e ao Centro de Apoio Operacional das 
Promotorias de Justiça e Defesa do Meio Ambiente do Ministério Público do Estado de Minas Gerais para conhecimento e 
providências.  Deliberação da Presidência: Para conhecimento dos senhores Vereadores e posteriormente arquive-se.

Expediente apresentado pelos senhores Vereadores
Ofício n.º 04/2021- do Vereador Marcelo José de Faria: sugere a propositura de Projeto de Resolução instituindo o 
Código de Ética da Câmara Municipal da Estância de Socorro.
Deliberação da Presidência: Informo o senhor Vereador Marcelo José de Faria e demais Vereadores que esta Presidência tem 
buscado reunir informações e solicitado estudos a fim de poder instruir a futura elaboração do Código de Ética desta Casa;
Parecer n.º 65/2021 da Comissão Permanente de Justiça e Redação: dispõe sobre manifestação desfavorável à Moção 
encaminhada pela Câmara Municipal de Amparo, que apela às cidades do Circuito das Águas para adoção do lockdown como 
estratégia regional para contenção do novo coronavírus.  Deliberação do senhor Presidente: em votação. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade;
Moção n.º 02/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: apela ao Prefeito Municipal para que seja 
oportunizado o pagamento parcelado em até 60 prestações de dívidas com o município vencidas em 2020 e 2021 sobre todos 
os impostos municipais. Deliberação da Presidência: Coloco em única discussão e votação. Aqueles que forem favoráveis à 
Moção n.º 02/2021 que permaneçam como estão. Aqueles que forem desfavoráveis ao Parecer que se manifestem;
Moção n.º 03/2021 dos Vereadores Willhams Pereira de Morais e Osvaldo Brolezzi: manifesta apelo ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República Jair Messias Bolsonaro, para que inclua os Guardas Municipais como beneficiários do Programa 
Casa Própria para agentes de Segurança Pública. Deliberação do senhor Presidente: em votação. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;
Moção n.º 04/2021 de autoria de todos os Vereadores: manifesta aplauso ao biólogo socorrense Richieri Antonio Sartori 
pelo lançamento do livro ‘Florestas aos Montes – A recuperação das matas do Rio de Janeiro”. Deliberação da Presidência: 
Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de pareceres;
 Projeto de Lei Complementar n.º 02/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: dispõe sobre a 
criação da Taxa de Serviços Turísticos e acrescenta o dispositivo que menciona a Lei Complementar Municipal n.º 59 de 18-
12-2001”. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação, Comissão Permanente de 
Finanças e Orçamento, Comissão Permanente de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social e Comissão Permanente de 
Obras, Serviços Públicos e de Desenvolvimento Urbano e Rural para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 53/2021 do Vereador Marcelo José de Faria: denomina logradouro público como Rua Lourdes 
Bozzer dos Santos. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação e 
elaboração de pareceres; 
Projeto de Lei n.º 56/2021 do Vereador Tiago de Faria: dispõe sobre a proteção do patrimônio cultural imaterial o 
artesanato em bambu – cesta, balaio, jacá, esteiras. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e 
Redação e à Comissão Permanente de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 58/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: denomina logradouro público como 
Rua Dahir Rubim de Toledo. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para 
apreciação e elaboração de pareceres;
Pedido de Informação n.º 19/2021 do Vereador Marco Antonio Zanesco: solicita informações sobre Projetos 
Habitacionais.  Deliberação da Presidência: Encaminhe-se ao senhor Prefeito o presente expediente;
Requerimento do Vereador Willhams Pereira de Morais: n.º 92/2021, requer que seja constado em ata um Voto de 
Congratulação ao Sobradão Lanchonete e Pizzaria, em razão do aniversário de seus 35 anos de existência comemorado no 
último dia 24 de junho. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Osvaldo Brolezzi: n.º 93/2021, requer QUE seja expedido ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Estadual Edmir Chedid, solicitando que este intervenha junto ao Governo Estadual, a fim de destinar recursos 
financeiros para a realização da conclusão da pavimentação asfáltica em um trecho de 600m na Estrada Municipal do Bairro dos 
Nogueiras. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Osvaldo Brolezzi: n.º 94/2021, requer que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Deputado 
Federal Baleia Rossi, solicitando a apresentação de Emenda Parlamentar no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) com o 
objetivo de destinar recursos financeiros para área da Saúde Pública Municipal. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Osvaldo Brolezzi: n.º 95/2021, requer que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 
Deputado Federal Baleia Rossi solicitando a apresentação de Emenda Parlamentar com o objetivo de destinar o montante 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ao município de Socorro a fim de realizar obras de infraestrutura (pavimentação ou 
recapeamento asfáltico). Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Osvaldo Brolezzi: n.º 96/2021, requer que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 
Deputado Estadual Jorge Caruso solicitando a apresentação de Emenda Parlamentar com o objetivo de destinar o montante 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ao município de Socorro a fim de realizar obras de infraestrutura (pavimentação ou 
recapeamento asfáltico). Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Osvaldo Brolezzi:  n.º 97/2021, requer que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Deputado 
Estadual Jorge Caruso, solicitando a apresentação de Emenda Parlamentar no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) com o 
objetivo de destinar recursos financeiros para área da Saúde Pública Municipal. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Marcelo José de Faria e coautoria dos demais Vereadores: n.º 98/2021, requer que 
seja constado em ata um Voto de Congratulação ao Socorrense Professor Dr. Richieri Antonio Sartori, em razão da autoria e 
lançamento do livro ‘Florestas aos Montes’, que aborda a recuperação das matas do Rio de Janeiro. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: n.º 99/2021, requer a retirada do Projeto de Lei 
nº 50/2021, de sua autoria, que institui A Semana Municipal do Ciclismo no âmbito do Município de socorro e determina outras 
providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento de autoria Conjunta dos Vereadores: n.º 100/2021, solicitando a consignação em ata manifestando 
profundo pesar pelo falecimento de:   Gabriel de Lima; Antonia Salla Zanesco; Nelvina Candira de Faria; Irineu Barbosa da Silva; 
Nazareno José Ferraz Ayres; José Eduardo Stracci; Vera Lucia Cyrino Bianchini; Maria Luiza Alvarenga Spiller; Maria Dolores de 
Melo Laudelino; Rodrigo Fernando de Lima; Vera Lucia Albuquerque de Freitas; Gilmar Mendonça; Terezinha Teixeira de Mello; 
Galimedes Antonio Segalotto; Emerson Ernani Valdo; Maria Aparecida Barel se Moraes.  Deliberação da Presidência: Atenda-se;                   
Requerimento do Vereador Willhams Pereira de Morais: n.º 101/2021, requer que seja constado em ata um Voto de 
Congratulação ao Plano Assistencial Carvalho, em razão do aniversário de seus 88 anos de existência. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Tiago de Faria: n.º 102/2021, requer que seja oficiado ao Excelentíssimo Secretário Estadual 
de Esportes do Estado de São Paulo, Senhor Aildo Rodrigues Ferreira, solicitando a inscrição do município de Socorro no 
‘Projeto Areninha’. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: n.º 103/2021, requer a dispensa da discussão 
e votação da Redação Final do Projeto de Lei nº 49/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal de Esporte e Lazer e cria Fundo Municipal de Esporte e Lazer do Município de Socorro. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade;
Indicações do Vereador Marco Antonio Zanesco ao Senhor Prefeito: nº 316/2021, indica que determine ao 
departamento competente que instalem cinco pontos de iluminação pública entre a Praça Edwiges Fontana Coelho e a Rua 
Padre Antônio Sampaio; e nº 317/2021, indica que determine ao departamento competente que instale toldo cortina em 
frente ao refeitório do Centro de Saúde II;
Indicações do Vereador Lauro Aparecido de Toledo ao Senhor Prefeito: nº 318/2021, indica que determine ao 
departamento competente que seja realizado o recapeamento da Rua Valentim Cesar Tafner e Rua Benedito Castro Oliveira, 
na Vila Nova. Indico ainda que, sendo possível seja feito o recapeamento de todas as ruas do Bairro Vila Nova; nº 319/2021, 
indica que determine ao departamento competente para que realize a instalação de uma lombada na Rua José Maria de Oliveira, 
próximo ao número 73, localizada no Conjunto Habitacional Nossa Senhora de Fátima; nº 320/2021, indica que determine 
ao departamento competente que seja realizada a poda de árvore nas seguintes ruas: - Rua Leduíno Paschoalotti; Rua Antônio 
Pereira Pinto; Travessa Marciano Tavares de Toledo; Rua Capitão José Raimundo Souza, localizadas na região central da cidade; 
nº 333/2021, indica que determine ao departamento competente que realize a manutenção asfáltica, através da ‘operação tapa 
buracos’ na Rua Antônio Morais Cardoso, localizada no centro;
Indicação do Vereador Osvaldo Brolezzi ao senhor Prefeito: nº 321/2021, indica que determine ao departamento 
competente que realize a instalação de manilhas e troca das manilhas quebradas para um melhor escoamento de água na estrada 
municipal que liga o Bairro do Agudo ao Bairro dos Nogueiras, próximo à entrada da propriedade do Senhor José Gasparetto;

Indicações do Vereador Marcelo José de Faria ao Senhor Prefeito: nº 322/2021, indica que realize estudos junto 
à Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho do Estado de São Paulo, a fim de contemplar o município de Socorro com 
a instalação de um Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT); e nº 332/2021, indica que determine ao departamento 
competente para que estude a possibilidade de criação e implantação de um ‘Roteiro de Turismo Histórico’, contemplando os 
locais turísticos do centro da cidade;
Indicações do Vereador Alexandre Aparecido de Godoi ao Senhor Prefeito: nº 323/2021, indica que determine 
ao departamento competente que realize os estudos necessários, a fim de que seja enviado a esta Casa de Leis um Projeto 
de Lei, que institui no Município de Socorro o sistema de auxílio para tratamento fora do domicílio (TFD) e dá outras 
providências; nº 324/2021, indica que determine ao departamento competente que realize a desobstrução de manilhas, para 
um melhor escoamento de água, na estrada municipal do Bairro dos Rubins, especialmente em via localizada próximo à Pousada 
Marta, conforme mapa anexo; e nº 342/2021, indica que determine ao departamento competente para que seja instalada uma 
lombofaixa na Rua Luiz Pizza, em frente Varejão São Marcos;
Indicação do Vereador Alexandre Aparecido de Godoi e coautoria dos Vereadores Marcelo José de Faria e 
Thiago Bittencourt Balderi ao Senhor Prefeito: nº 325/2021, indica que determine ao departamento competente que 
proceda aos estudos necessários para instalação de um espaço expositivo para os trabalhos desenvolvidos pelos artesãos 
socorrenses, em local público com grande circulação de pessoas, na área central da cidade, podendo ser Praça do Fórum, 
durante os finais de semana;
Indicações do Vereador Willhams Pereira de Morais ao Senhor Prefeito: nº 326/2021, indica que determine à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável a inclusão do bairro das Lavras de Cima na agenda 
do programa de castração a fim de contemplar os bairros situados na região nordeste do município; nº 327/2021, indica que 
determine ao departamento competente para que realize estudos no sentido de se instalar lombada na Rua Galileu Rocha 
Vita, na altura do número 188; nº 328/2021, indica que determine ao departamento competente para que sejam tomadas 
providências visando a melhoria da sinalização na Rua Juvenal de Souza Pinto, através da instalação de lombadas e colocação de 
placas que orientem o condutor, inclusive, placas luminosas, especialmente entre a Terápica Farmácia e a Padaria Panontim; nº 
329/2021, indica que determine ao departamento competente para que sejam tomadas providências visando a criação de um 
protocolo de segurança que solicite às empresas que forneçam luvas para seus funcionários ao manusearem produtos, dinheiro 
e cartões, sobretudo em mercados e comércios de alta circulação; nº 330/2021, indica que determine ao departamento 
competente para que sejam tomadas providências visando criar uma equipe da GCM, com atribuições especificas para 
atendimento junto à fiscalização em caso de ocorrências ligadas a maus tratos à animais; nº 331/2021, indica que determine 
ao departamento competente para que sejam tomadas providências visando a melhoria da sinalização do cruzamento das 
Ruas Marechal Deodoro e Marechal Floriano Peixoto (próximo ao Tabelião de Notas); e Ruas Marechal Deodoro e Rua Dr. 
Alfredo de Carvalho Pinto (próximo à Papelaria Peretto), através da instalação de placas que orientem o condutor, inclusive, 
placas luminosas; nº 343/2021, indica que determine ao departamento competente para que sejam tomadas providências 
visando a instalação de sala ou espaço especial e reservada para atendimento de ocorrências e vítimas relacionadas a violência 
doméstica e violência contra a mulher na Delegacia de Polícia Civil e na Guarda Civil Municipal; nº 345/2021, indica que 
determine ao departamento competente para que realize a instalação de pontos de luz, na Estrada Principal do Bairro do 
Oratório, especialmente entre a igreja e o açougue; nº 346/2021, indica que determine ao departamento competente para 
que realize os reparos necessários no piso ao redor da fonte/chafariz, localizado na Praça da Matriz, do lado direito da igreja; 
nº 347/2021, indica que realize a implantação de um Centro Integrado de Controle e Monitoramento para a utilização das 
forças de segurança pública a fim de que seja possível o controle, a fiscalização e o policiamento do município de Socorro e 
seus limites intermunicipais, de forma a integrar o Projeto RADAR, utilizando para tanto o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) destinado nas leis orçamentárias para este exercício através da Ação 2.257 - Programa 0023.      
Indicações do Vereador Tiago de Faria ao Senhor Prefeito: nº 334/2021, indica que determine ao departamento 
competente para que sejam tomadas providências visando a melhoria da sinalização nas Ruas Francisco  de Assis Ferreira 
e Gerássimo Assoni, no Jardim Gollo, através da instalação de lombadas, colocação de placas que orientem o condutor, 
inclusive, placas luminosas de ‘PARE’, ‘Devagar’ e instalação de taxas refletivas bidirecionais (tartarugas); nº 335/2021, indica 
que determine ao Departamento responsável que realize os estudos necessários visando a reforma da ponte localizada no 
Bairro da |Guardinha, nas proximidades da cascalheira; nº 336/2021, indica que determine ao Departamento responsável 
que realize os estudos necessários visando a reforma da ponte localizada na Estrada dos Sonhos, Bairro das Lavras de Baixo, 
próximo ao Hotel Fazenda Campos dos Sonhos; nº 337/2021, indica que determine ao departamento competente para que 
seja realizada a manutenção, nivelamento e encascalhamento da estrada que dá acesso ao Bairro do Barrocão; nº 338/2021, 
indica que determine ao departamento competente para que seja realizada a manutenção, nivelamento e encascalhamento da 
Rua Nenê Oliani, no Bairro Rancho Alegre; e nº 339/2021, indica que determine ao departamento competente para que realize 
os estudos necessários que viabilizem a criação de uma programação online com a participação de artistas socorrenses para as 
Festividades de Agosto, o que irá contribuir para a movimentação da economia criativa da cidade.
Indicações do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza ao Senhor Prefeito: nº 340/2021, indica que 
determine ao departamento competente, que adote a seguinte medida político administrativa de interesse da comunidade: 
instalar equipamentos de energia fotovoltaica nos prédios públicos municipais; nº 341/2021, indica que realize estudos 
necessários para a inclusão dos servidores do Cemitério Municipal de Socorro em um programa de acompanhamento 
psicológico, durante a vigência da pandemia de Covid 19.
Deliberação do senhor Presidente: Determino o devido encaminhamento das proposituras.

ORDEM DO DIA
Em única discussão e votação

Projeto de Decreto Legislativo n.º 02/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza e outros: dispõe 
sobre a concessão de Título de ‘Cidadão Benemérito’ ao Senhor Alex Sandro Silva. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade;
Emenda nº 01/2021 ao Projeto de lei nº 49/2021 da Comissão de Justiça e Redação: altera a ementa do projeto que 
passa a ter a seguinte redação: “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer e cria o Fundo Municipal de 
Esporte e Lazer do Município de Socorro”. Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade.

Em primeira discussão e votação
Projeto de Lei n.º 49/2021 do senhor Prefeito: dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, institui 
a Conferência Municipal de Esporte e Lazer e cria o Fundo Municipal de Esporte e Lazer do Município de Socorro. Deliberação 
do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 51/2021 do Vereador Tiago de Faria: dispõe sobre a proteção do patrimônio cultural imaterial 
socorrense, o nhanduti. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 52/2021 do Vereador Willhams Pereira de Morais: garante aos profissionais da segurança pública, 
Guarda Civil Municipal, Polícia Civil e Polícia Militar a disponibilização de vacinas antigripe (H1N1) anualmente. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 54/2021 do senhor Prefeito: altera a Lei n.º 4.302/2020 e dá outras providências. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 55/2021 do senhor Prefeito: altera a Lei n.º 4.317/2020 e dá outras providências.  Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade.

Sessão Extraordinária de 05 de julho de 2021
Presidência: Vereador Willhams Pereira de Morais
Vereadores presentes: Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, 
Marcelo José de Faria, Marco Antonio Zanesco, Osvaldo Brolezzi, Thiago Bittencourt Balderi, Tiago de Faria e Willhams Perei-
ra de Morais.

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei n.º 49/2021 do senhor Prefeito: dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, institui 
a Conferência Municipal de Esporte e Lazer e cria o Fundo Municipal de Esporte e Lazer do Município de Socorro. Deliberação 
do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 51/2021 do Vereador Tiago de Faria: dispõe sobre a proteção do patrimônio cultural imaterial 
socorrense, o nhanduti. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 52/2021 do Vereador Willhams Pereira de Morais: garante aos profissionais da segurança pública, 
Guarda Civil Municipal, Polícia Civil e Polícia Militar a disponibilização de vacinas antigripe (H1N1) anualmente. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 54/2021 do senhor Prefeito: altera a Lei n.º 4.302/2020 e dá outras providências. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 55/2021 do senhor Prefeito: altera a Lei n.º 4.317/2020 e dá outras providências.  Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade.

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Willhams Pereira de Morais, informa que o horário 
de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

LICITAÇÃO ..............................................................

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal 
de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. XXVI do Decreto Municipal 
nº 2914/2011, HOMOLOGO o resultado PROCESSO Nº 030/2021/PMES - PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021, cujo objeto é o Registro de preços para Aquisição 
de cascalho britado reciclado, posto em Socorro, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência do edital, para a empresa abaixo relacionada, 
conforme Ata de Julgamento e Adjudicação de 28/06/2021, disponibilizada na íntegra no sítio eletrônico da 
municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber:
 
CREMA – COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, para os lotes abaixo relacionados:                  
Lote 01, pelo valor total de R$ 336.000,00 (Trezentos e Trinta e Seis Mil Reais).
Lote 02, pelo valor total de R$ 112.000,00 (Cento e Doze Mil Reais).

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o presente 
processo de Pregão Presencial.

Socorro, 06 de julho de 2021.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 105/2020/PMES – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 052/2020 - Objeto: Registro de preços para Aquisição de Massa Asfáltica e contratação de 
aplicação de Emulsão Asfáltica para manutenção de ruas e vias públicas, pelo período de 12 
meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo II do Edital,
A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, vem por meio deste, tornar 
público que compulsando os autos do processo verificou-se um equivoco na data do Termo de Homologação 
bem como na publicação no DOE, página 234 de 06/01/2021, referente ao processo em epígrafe. Desta forma 
o Termo de Homologação e a publicação deve ser retificada, conforme segue: 
 
Onde se lê: 
Socorro, 04 de Janeiro de 2020.
Leia-se: 
Socorro, 04 de Janeiro de 2021.

A Prefeitura Municipal informa que os demais atos permanecem inalterados. Cabe ressaltar que o referido 
processo encontra-se disponível a todos os interessados para vistas.  Socorro, 05 de Julho de 2021.

Josué Ricardo Lopes - Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro convida população

Socorrense para Audiência Pública

Em atendimento ao artigo 48º, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. N.º 
101/00), a Administração Municipal convida toda a população para participar da audiência 
pública referente ao Plano Plurianual PPA 2022-2025 e Lei de Diretrizes Orçamentárias 
LDO 2022, a realizar-se no dia 22 de Julho, às 18 horas, no Auditório Municipal do Centro 

Administrativo de Socorro, sito à Rua Jorge Jose Farah, 1331 – Salto – Socorro - SP.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de julho de 2021.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal


